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GABINETE DA PREFEITA 
 

Decreto Municipal nº 17, de 17 de março de 2023. 

 

EMENTA: Dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO as novas disposições constantes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a qual estabelece o novo regramento 

das licitações e contratos administrativos; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 546/2023, 

a qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, no que se 

refere aos agentes públicos que desempenham funções 

essenciais nos procedimentos de contratações públicas, e dá 

outras providências; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o procedimento 

administrativo para realização de pesquisa de preços, para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, bem 

como seus aditivos, a fim de traçar normas e diretrizes, e 

também subsidiar as contratações realizadas no âmbito da 

administração pública municipal.  

 

Art. 2º. A pesquisa de preços objetiva, conforme o caso:  

 

I – estipular o valor estimado e/ou máximo da licitação;  

II – aferir a vantagem em aderir à Ata de Registro de Preço 

(ARP) de outro órgão ou entidade municipal, estadual ou 

federal;  

III – aferir, no caso de aditivos contratuais, se o valor proposto 

pela empresa contratada está de acordo com os preços 

praticados no mercado;  

IV – avaliar, no caso de inexigibilidade de licitação, se o valor 

proposto para a contratação está de acordo com o praticado 

no mercado; e  

V – buscar, no caso de dispensa de licitação, a proposta que 

melhor atenda à administração, com exceção daquelas 

processadas por meio de cotação eletrônica em que a 

pesquisa objetiva estipular valor estimativo.  

 

§ 1º. A vantagem econômica para a prorrogação de contrato 

de serviços terceirizados de natureza continuada com 

dedicação exclusiva de mão de obra é considerada assegurada 

e dispensa a realização de pesquisa de preços na hipótese de 

haver previsão contratual de reajuste dos preços dos itens que 

envolva a folha de salários com base em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, sentença normativa ou lei, bem como em 

índice de reajuste dos insumos da contratação.  

 

§ 2º. Faculta-se a realização de pesquisa de preços na 

prorrogação do prazo de vigência dos contratos de serviços 

continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, com a 

presunção de vantagem econômica na manutenção do 

contrato, caso haja manifestação técnica motivada, mediante 

despacho fundamentado, emitido pelo gestor do contrato, em 

que, em função da natureza do objeto, a variação dos preços 

contratados acompanha a variação do índice de reajuste 

estabelecido.  

 

Art. 3º. Para o disposto neste Decreto, considera-se:  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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I - preço estimado: valor obtido a partir de método 

matemático aplicado em série de preços coletados, que pode 

desconsiderar, na sua formação, valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados;  

II - preço máximo: valor de limite que a administração se 

dispõe a pagar por determinado objeto, considerado o preço 

estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 

com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis;  

III - sobrepreço: preço orçado para a licitação ou contratado 

em valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 

global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

por empreitada por preço global ou por empreitada integral, 

semi– integrada ou integrada; 

 IV - cesta de preços: conjunto de preços formado por 

documentos obtidos de duas ou mais fontes de pesquisa 

elencadas neste Decreto para a formação do preço referencial;  

V - cotação insuficiente: amostra de preços com conjunto 

inferior a 3 (três) preços; e  

VI - agente responsável: pessoa designada pela autoridade 

competente, entre servidores da administração pública, para 

realizar a pesquisa de preços.  

 

Art. 4º. A pesquisa de preços será materializada em 

documento que contenha, no mínimo:  

 

I - a identificação do agente responsável pela cotação;  

II - a caracterização das fontes consultadas;  

III - a série de preços coletados;  

IV - o método matemático aplicado para a definição do valor 

estimado; e  

V - a justificativa para a metodologia adotada, em especial 

para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes 

e excessivamente elevados, se aplicável.  

 

Parágrafo único. Na pesquisa de preços, sempre que possível, 

deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 

inclusive prazos, locais de entrega, instalação e montagem do 

bem ou execução do serviço, quantidades, formas de 

pagamento, fretes, garantias exigidas, também marcas e 

modelos, quando for o caso, mediante apresentação de 

justificativa.  

 

Art. 5º. Quando o edital contemplar matriz de alocação de 

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 

estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 

compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 

contratado, de acordo com a metodologia estabelecida por 

órgão competente do Poder Executivo Municipal e na ausência 

deste ou onde o mesmo for omisso, nos cadernos de logística, 

elaborados pela Secretaria de Administração e Finanças, ou 

outros que venham a substituí-los, e serão considerados 

sempre os mais atualizados, com a devida referência de fonte 

de pesquisa na justificativa pertinente.  

 

§ 1º. Na ausência do objeto na fonte de pesquisa citada no 

"caput" deste artigo ou na ausência de normativa estadual 

própria, a matriz de risco deverá ser desconsiderada no cálculo 

da formação do preço referencial.  

 

§ 2º. Na incidência dos fatores elencados no parágrafo único 

do art. 4º e no "caput" do art. 5º deste Decreto, 

individualmente ou em conjunto, fica caracterizado o preço 

máximo a ser admitido pela administração, cuja definição deve 

aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de 

sobrepreço, vedado qualquer critério estatístico ou 

matemático que incida a maior sobre o referido preço 

máximo.  

 

Art. 6º. A pesquisa de preços para determinação do preço 
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estimado em processo licitatório para a contratação de bens e 

serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 

não:  

 

I - pesquisa na base municipal de notas fiscais eletrônicas, 

conforme o disposto neste Decreto;  

II - pesquisa realizada no Portal de Compras Governamentais;  

III - pesquisa por meio de ferramentas específicas para a 

consulta de preços públicos, contratadas ou não pela 

administração pública, referente a aquisições ou contratações 

firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do instrumento convocatório;  

IV - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal, bem 

como de sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo, 

desde que contenham a data e a hora de acesso, não 

superiores a 1 (um ano) ano anterior à data de divulgação do 

instrumento convocatório;  

V - contratações similares feitas pela administração pública, 

inclusive sob regime de Sistema de Registro de Preços, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 

data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente consignado no respectivo termo de 

contrato; e  

VI - facultativamente, realização de pesquisa direta com, no 

mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 

os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do instrumento convocatório.  

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso VI deste 

artigo, quando não for possível coletar 03 (três) orçamentos 

diretamente com fornecedores por inexistência desse 

quantitativo mínimo, tal ocorrência deverá ser devidamente 

justificada e comprovada.  

 

Art. 7º. No processo licitatório para a contratação de obras e 

serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do 

percentual de benefícios e despesas indiretas — BDI de 

referência e dos encargos sociais cabíveis, será definido por 

meio da utilização dos seguintes parâmetros, em ordem 

preferencial:  

 

I - composição de custos unitários, menores ou iguais à 

mediana do item correspondente das tabelas de obras 

rodoviárias do DNIT, para os serviços e as obras de 

infraestrutura de transportes, ou da tabela de obras civis, para 

as demais obras e os demais serviços de engenharia;  

II - composição de custos unitários e/ou insumos menores ou 

iguais à mediana do item correspondente do Sistema de 

Custos Referenciais de Obras (SICRO), para os serviços e as 

obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(SINAPI), para as demais obras e os demais serviços de 

engenharia;  

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelos Poderes Executivos federal e estadual e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e a hora de acesso;  

IV - contratações similares feitas pela administração pública 

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 

à data da pesquisa de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;  

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; e  

VI - pesquisa direta, com no mínimo 03 (três) fornecedores, 

apresentada via relatório de cotações do orçamentista, com 

antecedência máxima de 06 (seis) meses em relação à data de 

realização do orçamento.  
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§ 1º. Caso as tabelas de referência citadas nos incisos I e II 

deste artigo apresentem defasagem de tempo entre sua 

publicação e a realização do certame maior que 90 (noventa) 

dias, os valores constantes do orçamento deverão ser 

reajustados segundo a variação dos índices mais atuais de 

obras e serviços rodoviários ou do Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC), fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, a 

depender dos serviços que compõem o orçamento da obra.  

 

§ 2º. No processo licitatório para a contratação de obras e 

serviços de engenharia sob os regimes de contratação 

integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação 

será calculado conforme o disposto neste artigo, acrescido ou 

não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre 

que necessário e o anteprojeto permitir, a estimativa de preço 

será baseada em orçamento sintético, balizado no sistema de 

custos definido no inciso I do "caput" deste artigo, e deve a 

utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 

avaliação aproximada baseada em outras contratações 

similares ser reservada às frações do empreendimento não 

suficientemente detalhadas no anteprojeto.  

 

§ 3º. Na hipótese do § 2º deste artigo, será exigido dos 

licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas 

respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 

detalhamento do orçamento sintético mencionado no 

dispositivo.  

 

Art. 8º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os 

fornecedores, conforme o inciso VI do art. 6º ou do inciso VI 

do art. 7º deste Decreto, deve ser observado o seguinte:  

 

I - o prazo de resposta conferido ao fornecedor deverá ser 

compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;  

II - deverão ser obtidas propostas formais que contenham, no 

mínimo:  

a) a descrição do objeto, o valor unitário e o valor total;  

b) o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

proponente;  

c) o endereço e o telefone de contato; e  

d) a data de emissão e a assinatura. 

III - deverá haver o registro, nos autos do processo aquisitivo 

correspondente, da relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o "caput" deste artigo.  

 

Parágrafo único. A proposta formal poderá ser substituída por 

relatório de cotações do engenheiro orçamentista, em caso de 

obras e de serviços de engenharia, para os itens que não 

figurem no ramo A da curva ABC de insumos da obra.  

 

Art. 9º. Poderão ser utilizados como métodos para a obtenção 

do preço estimado a média, a mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços, cuja escolha deverá ser 

justificada nesse instrumento, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de 03 (três) ou mais preços, oriundos de 01 

(um) ou mais dos parâmetros elencados nos arts. 6º e 7º deste 

Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados.  

 

§ 1º. Serão utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo agente responsável e 

aprovados pela autoridade competente.  

 

§ 2º. Para a desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes e excessivamente elevados, deverão ser 

adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo correspondente.  

 

§ 3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma 
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crítica, em especial quando houver grande variação entre os 

valores apresentados.  

 

§ 4º. Excepcionalmente, será admitida a determinação do 

orçamento estimado com a utilização de menos de 03 (três) 

preços, desde que haja justificativa nos autos pelo agente 

responsável e aprovação pela autoridade competente.  

 

Art. 10. Os processos de inexigibilidade de licitação deverão 

ser instruídos com a justificativa de que o preço ofertado à 

administração é condizente com o praticado pelo mercado, 

em especial por meio de:  

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, emitidos no 

período de até 01 (um) ano anterior à data da autorização da 

inexigibilidade pela autoridade competente; e  

II - tabelas de preços vigentes, divulgadas pela futura 

contratada, em sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, que contenham a data e a hora de acesso.  

 

§ 1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 

que devidamente justificados nos autos pelo agente 

responsável e aprovados pela autoridade competente. 

 

§ 2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço 

de que trata o "caput" deste artigo pode ser realizada com 

objetos de mesma natureza.  

 

§ 3º. Caso a justificativa de preços não demonstre a 

inviabilidade de competição, a contratação não poderá ser 

feita por meio de inexigibilidade, e a administração deverá 

promover processo licitatório regular.  

 

§ 4º. O disposto neste artigo se aplica, no que couber, às 

hipóteses de dispensa de licitação, em especial as previstas 

nas alíneas “a” e “k” do inciso IV e nos incisos VII e VIII do art. 

75 da Lei Federal nº 14.133/ 2021.  

 

§ 5º. As hipóteses de dispensa de licitação não mencionadas 

no § 4º deste Decreto obedecerão ao disposto nos arts. 6º e 

7º deste Decreto.  

 

Art. 11. O critério de precificação de que trata o inciso I do art. 

6º deste Decreto é o resultado das compras feitas em 

território estadual e devidamente registradas no Banco de 

Dados da Nota Fiscal da Secretaria de Finanças, e, quando o 

objeto a ser licitado tiver resultado obtido por meio dessa 

fonte, torna-se prescindível o atendimento aos demais 

parâmetros.  

 

§ 1º. A utilização das notas fiscais eletrônicas estaduais como 

parâmetro de precificação somente será efetivada após a 

implementação do novo sistema Comprasnet, indispensável 

para a instrumentalização da ferramenta.  

 

§ 2º. Deverão ser considerados os preços praticados e 

devidamente registrados nessa base que ocorrerem no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

divulgação do instrumento convocatório.  

§ 3º. A precificação por meio da utilização de notas fiscais 

eletrônicas se dará exclusivamente para a aquisição de bens, 

de modo que a contratação de serviços deverá seguir os 

demais parâmetros elencados no art. 6º deste Decreto.  

 

Art. 12. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

deverá preparar manuais, roteiros, padronização de 

elementos e treinamentos com o objetivo de dar aplicação a 

este Decreto e simplificar o processo de pesquisa de preços 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços no 

âmbito municipal.  

Parágrafo único. Além da orientação e do treinamento 
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previstos no "caput" deste artigo, a Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças poderá editar Instruções Normativas 

que tratem de procedimentos de precificação de categorias 

específicas de contratações, quando isso se fizer necessário.  

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Santa Cruz (PE), em 17 de março de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023. 

 

EMENTA: Regulamenta a Lei Federal nº 

14.133/2021, que dispõe sobre licitações e 

contratos no âmbito da Administração 

Pública do Município de Santa Cruz/PE, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO as novas disposições constantes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a qual estabelece o novo regramento 

das licitações e contratos administrativos; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 546/2023, 

a qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, no que se 

refere aos agentes públicos que desempenham funções 

essenciais nos procedimentos de contratações públicas, e dá 

outras providências; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar 

o quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, que trata 

das Licitações e Contratações no âmbito da Administração 

Pública. 

 

Art. 2º. Dentro do prazo fixado no art. 176, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a Administração Municipal adotará a 

dispensa de licitação, na forma física, nas seguintes hipóteses: 

 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do 

disposto no inciso I do "caput" do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no 

inciso II do "caput" do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 

de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes 

do "caput" do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando 

cabível; e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços 

por mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 

82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos 

limites, referidos nos incisos I e II do "caput" deste artigo, 

deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do 

mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 
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§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às 

contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 

manutenção de veículos automotores de propriedade do 

órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 

peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

§ 4º. Os valores a que se referem os incisos I e II do "caput" 

deste artigo serão periodicamente atualizados, conforme 

normatização federal. 

§ 5º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso 

adotado, deverá seguir regulamento próprio. 

 

Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma 

física, será instruído com os seguintes documentos, no 

mínimo: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal 

nº. 17/2023;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso 

IV do art. 2º, somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do "caput", quando da 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do 

procedimento. 

 

Art. 4º. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as 

seguintes informações para a realização do procedimento de 

contratação, objetivando o recebimento de propostas 

adicionais de eventuais interessados: 

 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos 

termos do disposto no inciso II do art. 3º, observada a 

respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço 

ou realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do ajuste; 

VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e 

proposta/cotação de preços, respeitado o horário comercial; 

VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da 

documentação e proposta/cotação de preços, sendo facultado 

a previsão de entrega da documentação e proposta/preços no 

setor de licitações, mediante protocolo.  

 

§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do 

procedimento não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados 

da data de divulgação do aviso de contratação direta, na 

imprensa oficial do Município. 

 

§ 2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 50% 

(cinquenta por cento) do valor previsto no art. 2º, incisos I e II 

deste decreto, fica facultando a Administração Pública a 
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publicação do edital de que trata o “caput” ou a realização de 

estimativa de preços concomitantemente à seleção da 

proposta mais vantajosa. 

 

Art. 5º. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do 

Município, bem como será disponibilizado sua integra no site 

oficial do órgão. 

 

Art. 6º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso 

de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou 

por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa 

de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 7º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo 

recebimento da proposta e documentação pelo órgão 

licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do 

prazo máximo fixado no edital. 

 

Art. 8º. Encerrado o prazo para envio da proposta e 

documentação, o órgão ou entidade realizará a verificação da 

conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação, ordenando a ordem de 

classificação. 

 

Art. 9º. Definido o resultado do julgamento, quando a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º deste decreto, a 

verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e 

deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação. 

 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 

 

Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade 

deverá solicitar, o envio da proposta, adequada conforme 

negociação, e, se necessário, de documentos 

complementares. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o 

procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 
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dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e 

formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os 

respectivos valores readequados à negociação. 

 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem 

classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de 

que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os documentos necessários à habilitação 

deverão ser enviados concomitantemente a proposta, via 

email ou protocolado no setor de licitação, até a data e 

horário devidos no edital. 

 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, 

considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) 

dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral e nas contratações de produto 

para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do 

inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será 

exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade 

fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal. 

 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas 

no art. 12, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às 

exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão 

ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 

adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 

habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser 

utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

 

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o 

processo será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras 

legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da 

nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 

contratual. 

 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do 

procedimento e recebimento de propostas e documentos 

observarão o horário de Brasília/DF. 

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Santa Cruz (PE), em 17 de março de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 
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Decreto Municipal nº 19, de 17 de março de 2023. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, de que trata a Lei Federal 

nº 14.133/2021; institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, no âmbito da Administração 

Pública Municipal; e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO as novas disposições constantes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a qual estabelece o novo regramento 

das licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 546/2023, 

a qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, no que se 

refere aos agentes públicos que desempenham funções 

essenciais nos procedimentos de contratações públicas, e dá 

outras providências; 

DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto Municipal dispõe sobre a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei Federal nº 

14.133/2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, quando executarem recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, deverão observar as regras 

deste Decreto. 

Art. 3°. O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta 

informatizada integrante do Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia, para a realização dos 

procedimentos de contratação direta de obras, bens e 

serviços, incluídos os serviços de engenharia. 

Art. 4º. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de 

licitação, preferencialmente, na forma eletrônica,  nas 

seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do 

disposto no inciso I do "caput" do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no 

inciso II do "caput" do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 

de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes 

do "caput" do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando 

cabível; e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços 

por mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 

82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do "caput", deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º. Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica, a 

administração pública deverá apresentar as justificativas. 

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às 

contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 

manutenção de veículos automotores de propriedade do 

órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 

peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do "caput" deste 

artigo serão periodicamente atualizados, conforme 

normatização federal. 

Art. 5º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no 

mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal 

nº. 17/2023;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso 

IV do art. 4º, somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do 

procedimento. 

§ 3º. A instrução do procedimento poderá ser realizada por 

meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os 

documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos 

e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

Art. 6º. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as 

seguintes informações para a realização do procedimento de 

contratação: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos 

termos do disposto no inciso II do art. 5º, observada a 

respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço 

ou realização da obra; 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; 

V - a observância das disposições previstas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário 

comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o 

procedimento. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 

4º, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de 

lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data 

de divulgação do aviso de contratação direta. 

Art. 7º. O procedimento será divulgado na plataforma de 

pregão utilizada pelo Município de Santa Cruz/PE, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral do Município, quando instituído, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

Parágrafo único. O órgão responsável poderá, 

facultativamente, efetivar a publicação do certame em seu 

sítio eletrônico oficial para fins de dar maior publicidade ao 

procedimento. 

Art. 8º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso 

de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio 

do sistema, as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa 

de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, quando couber; 
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III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Art. 9º. Quando do cadastramento da proposta, na forma do 

art. 8º, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, 

respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o inciso I. 

§ 1º. O valor final mínimo de que trata o "caput" poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

§ 2º. O valor mínimo parametrizado na forma do "caput" 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no 

sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o 

procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para 

o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca 

inferior a 03 (três) horas, ou superior a 06 (seis) horas, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo 

estabelecido no "caput", o procedimento será encerrado e o 

sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

classificação. 

Art. 12. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior 

ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

§ 1º. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

§ 2º. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde 

que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 14. O fornecedor será imediatamente informado pelo 

sistema do recebimento de seu lance. 

Art. 15. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos 

termos do art. 12, o órgão ou entidade realizará a verificação 

da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa, nos termos do Decreto Municipal nº 17/2023 

(regulamentação da pesquisa de preço), a verificação quanto à 
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compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no 

mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os 

valores por eles ofertados. 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação. 

Art. 17. A negociação poderá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, observado o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16. 

Art. 18. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade 

deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, 

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado pelo vencedor. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o 

procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e 

formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo 

sistema com os respectivos valores readequados à proposta 

vencedora. 

Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem 

classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de 

que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 1º. A verificação dos documentos de que trata o "caput" será 

realizada no  sistema  de cadastramento  mantido pelo 

Município, quando o procedimento for realizado em sistemas 

próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 

assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

§ 2º. O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso 

de contratação direta. 

§ 3º. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares aos já apresentados para a habilitação, na 

forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes 

do sistema de cadastramento, o órgão ou entidade deverá 

solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio 

desses por meio do sistema. 

Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, 

considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) 

dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral e nas contratações de produto 

para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do 

inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será 

exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade 

fiscal federal, estadual, municipal, social e trabalhista e, das 

pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal. 

Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas 

no art. 19, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às 

exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão 

ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 

adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 

habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III "caput" poderá 

ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o 



  
 

e-DOM – Diário Oficial Eletrônico 

Município de Santa Cruz - PE 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 07 de março de 2017. 
 
 

  Versão assinada digitalmente, conforme Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

AGOSTO de 2001. 
 

 

Edição de nº 1.946 - Ano 2023 – Sexta-feira, 17 de Março de 2023. 

14 

processo será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras 

legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da 

nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 

contratual. 

Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do 

procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que 

utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica responderão 

administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que 

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 

transgrida as normas de segurança instituídas. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o 

sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta 

informatizada de que trata este Decreto, protegendo-os 

contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no 

âmbito de sua atuação. 

Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão ou entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Santa Cruz (PE), em 17 de março de 2023. 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
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